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ATA DA 12ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE-

SENVOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2020. 

 

Aos 05 dias do mês de outubro de 2020, às 18:30 horas, na Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Consti-

tuição, Justiça e Desenvolvimento Social, estando presente os Vereadores CRISTI-

ANI CALHEIRO JUNG (Presidente), GILMAR LUIZ MORSCH (Vice-Presidente) e 

GERSON LUIZ LOPES (Membro), acompanhados da Assessora Jurídica, Eliana 

Weber, OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião a Senhora Presidente Declarou que o 

objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do(s) seguinte(s) expedientes já 

analisados por esta Comissão: a) Projeto de Lei nº 017/2020: Autoriza o Município 

de Passa Sete a receber em doação da Mitra Diocesana de Cachoeira do Sul o imó-

vel que descreve e dá outras providências. b) Projeto de Lei nº 018/2020: Autoriza 

o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar até o montante de R$ 

1.143.201,50 (um milhão e cento e quarenta e três mil e duzentos e um reais e cin-

quenta centavos) para reforço de dotações orçamentárias insuficientes na Lei Orça-

mentária Anual de 2020. Esclareceu a e necessidade de análise breve do Projeto de 

Lei nº018/2020, uma vez que pode comprometer a folha de pagamento dos funcio-

nários públicos Municipais, o que, aliado à baixa complexidade, permite análise su-

mária da proposta. Da mesma forma quanto ao Projeto de Lei nº 017/2020, cujo 

objeto é a doação de terreno pela Mitra Diocesana ao Município, assunto que já vem 

sendo debatido repetidamente desde a tramitação do PL 014/2020. Após análise, os 

integrantes da Comissão exararam parecer pela legalidade d(o) Projeto(s) de Lei, 

devendo prosseguir para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento Interno 

e Lei Orgânica Municipal. A Senhora Presidente declarou encerrada a Reunião e 

lavrada a presente ata, que vai assinada pela Presidente e demais presentes. 
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